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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 123/13-06 2" VIA

o rNsrrruro »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍorizt a',

INTEREssADo: Amazon Aço lndústria e Comércio Ltda.

E,r-DER[('O pARÂ coRRESpOxoÊxCll: Av. Puraquequara, no 5328, Puraquequara,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.477 .207 10001 -7 5 INscRrÇÃo Esrlorr.ll: 06.093.449

F,rx: (92) 98206-2022

PRocEsso Ns: 2289110N2

FoNE: (92) 2í29-9898

ArrvrDÀDE: lndústria Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Puraquequara, no 5328, Puraquequara, nas
coordenadas geográficas: 03"03'58,49089"S e 59"51'25,41398'W; Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de estruturas metálicas (artefato tubular de ferro e
aço redondo, quadrado e retangular), partes e peças metálicas para fins industriais
(perfil, lambril, chapa articulada, chapa-corte laser e bobininha), barra de ferro para
construçâo, estruturas de ferro aço para construção civil (pilar, viga e laje), tela de
ferro aço (tecida de simples torção para alambrado) e telha metálica (trapezoidal e
ondulada), com tratamento superficial (pintura pol aspersáo).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon: Grande Ponrr: Excepcional

Pnlzo oe v.cLrDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Ate nção:
Ests licetrça é composte de l8 restrições e/ou condições constrtrtes no yerso, cujo nâo
cumprimento/rtendimento sujeitârá a sus invalidrçlo e/o[ 8s.penalidades previstâs em normas.
Esta licença nlo comprovr tlem substitul o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta liceDça devc permanecer Ila localizaçío da atividldc e exposta de forma visível (frente e verso).

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0329

GOVERXO OO ESÍADO

-

gabanet@ipaam.am.gov.br
F one :(g2l 21 2347 21 I 2'1 23â7 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 690í)-0«) - Manaus/AM

Manaus, 22 de Setembro de 2022

Rosa Ma ira Geissler
Técnica

Juliano Marcos V nÍe de Souzâ
Di retor ente

www ipaam.âm.gov.br
twitteí.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" I23l13.0ó 2'!'IA
L O pedido de licenciamehlo e a respectiva concessão ala mesm4 só lerá validade qu&rdo publicada DiáÍio Oficial do Estado.

periódico regional local ou local de gftnde ciÍculaçâo. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM. ou nos

murais das Prefeinras e Cárnaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitaçào da renovaçào dâ Licença Ambjental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirs. antes do

vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
i . A pÍesente L icença está sendo coícedida com base nas in formações constantes no proc.§so n'. 2289/ 10/! 2.
.1. Toda c qualquer modilicação intÍoduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática inlalidaçào.

devendo seÍ solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é viilida apenas paÍa a locâlizaçào. atiüdade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado requereÍ

ao lPÁ"{M nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Esla Licença nâo dispensa e nem substilui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal- Estadual e Munlcipal.
7. E vedado o descaÍe de residuos oleosos e/ou perigosos em corpo d'água ou cm tereno natural, devendo os mesmos tcÍ

destinaçào ambientalmente adequada.
8 O depósito/armaz enômento de residuos deverá atendeÍ ao que dispôe as normas NBR'S 12.235192 e I l.174/90 da ABNT.
9. Manter atualizado o Cenificado de Regularidade CR do Cadasúo Técnico FedeÍal - CTF, sob controle e fiscalização-do

IBAMA,
10. Da! destinaçâo adequada dos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo. assim como das embalagens.

conforme Resolução CONAMA N' 36212005.
I L Fica expressamente proibida a intervençâo em área nào autorizada por este IPAAM.
12. RealizaÍ o monitoramento tÍim.strrl dos efluentes hidro sríiúrio, realizado por laboralóÍio licenciado e cadasúado neste

IPAAM. devendo ser avaliadas amostras coletad!§ simultaneamente. paIa efluente bruto e eÍluente lmal. os regislros
analiticos deve conleÍ AssinatuIa do Responsável Técnico pelas aíiilises. com citaçào da metodologia utilizada para
presenação da amostÍa, que deverá ser coletada por técnico habilitado. devendo os resultados estaÍem em conformidadc
com os padrões da legislaç{o vi8ente. Os laudos analiticos devem ser encanrinhando sam€stmlmante r êsta IPAAM. o
laudo analitiço deveÍá contemplaÍ no minimo os seguintes parâúetros paÍa análise: pH, cor, tu.bidcz, DBOs, DQO, ólcos
c 8r.r.s veg.his! sétic dr sólidos (dissolvidos, suspcnsos, scdint.nÍív.is, volÍtcis, Íixos e aotris), lliÍrogôtrio oÍgiDico
total, nitritos, tritratos, sulfetos, fosfrto a coliforúes lcrmotolerantca. Havendo alteraçôes nos niveis de concentrações
dos parâmetros amostÍados. comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as

condições de padÍôes de lançamenlo de eÍluentes, complementa e alteÍa a Resoluçâo n'357/2005. apresentaÍ relalório
conclusivo das medidas adotadas paÍa as dêvidas corÍeçôes.

13. A retiradâ de resíduos do interioÍ da empresa só poderá ser feita mediante Manitêsto de Transport9 de Residuos Perigosos.
14. As emissões atmosféricâs devem atender aos padÍôes estôbelecidos pela Resoluçào CONAMA N" 382/06.
15. ApÍesentar no prazo de 30 dias a este IPAAM:

a) Relatório de manutençào da Estaçào de Tratamento de Esgoto - ETE com ART.
b) Realizar adequaçâo e apÍesentaj íelatório fotográfico do setor de armazenamento de residuos perigosos do

processo produtivo, de maneira que fiquem dispostos em úea cobena com baÍeim de contençào c
devidam€nte identifi cados.

c) Projeto da Estação de Tratamento de Esgolo ETE e sistema hidrossanwio da enpresa com AR'l'
( atual izado).

ló. Apresenta no prazo de 90 dia a este IPAAM. documento de ouloÍga de uso de recuEos hídricos para captaçào de agua
subter.ánea nos teÍÍnos e pÍltzos da PonaÍia Normativa/ SEMA/IPAAM " 12 de 20 de Janeiro de 2017 e PonaÍia
IPAAM,N'7l/2017 de 03 de Julho de 2017, de acordo com os criterios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho
Estadual de RecuÍsos llidricos (CERH).

I 7. ApÍesentar anualmente a este IPAAM. os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).' b) Certificado de destinâção final de todos os Íesiduos gerados na atividade da empresa, inclusive da caixa de

gordura e dos lodos oriundos da ETE (emitidos via sistema SINIR).
c) Cadâstro Técnico FedeÍal - CTF. emitido pelo IBAMA.
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.

18. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da Í€novaçào da Licenç4 os seguintes docrunentos. atualizadosr
a) Cadastro da Atividade lndustrial (modelo IPAAM)
b) Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Liquidos PCRSL com Anotaçào de Responsabilidade

Técnica - ART do responsável.


